
INDICAÇÃO Nº 
1723
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Lavínia, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para a aquisição de um microônibus, que será utilizado para o transporte de alunos do município. 

JUSTIFICATIVA

      O município de Lavínia está localizado a 598 km da cidade de São Paulo, e possui uma população estimada em 7.952 habitantes, e conta com uma área territorial de 546 Km², sendo 1,082 km² de área urbana e 544,012 km² de área rural. 
                  Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria dos municípios em decorrência da escassez de recursos, o prefeito Mário Hiroshi Yamashita, vem solicitar o apoio do governo do estado para a aquisição de um microônibus para atender interesses do município.

                     A aquisição do veículo é de grande importância para a população, pois visa o transporte adequado e seguro dos alunos, atendendo os alunos da zona urbana e da zona rural. 
                    Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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